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PORTARIA N° 2.426/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/08/2022 

30/08/2022 

São Paulo/SP – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 448,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 29 de agosto de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

ERRATA DO PREGÃO ELETRONICO Nº 123/2022 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Eletrônico nº 123/2022, cujo objeto é a contratação de 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES, no item 17.3 – Para comprovação da qualidade técnica, alguns elementos deverão ser 

considerados: 

 
 

17.3.6. Comprovante de registro junto ao DSTC/DER do veículo; (obrigatório somente para o item 2) 

 

17.3.9.  Certificado da ANTT, Agência Nacional de Transporte Terrestre. (obrigatório somente para o item 2) 
 

 

O Edital passará a ter sua redação final com os itens supracitados. Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações 

previstas no edital completo. 

 

Tibagi, 29 de agosto de 2021. 

 

ALINE M. DE MOURA RENTZ 

Pregoeira 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO nº 002/2022 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando Processo Seletivo Simplificado nº 

002/2022, TORNA PÚBLICO a homologação de resultado final. 
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 Nome  ESCOLARIDADE MÉDIA DAS NOTAS 

1º Tatiane De Jesus Ferreira De Souza  Ensino superior 10,00 

2º Isabelle Cristine Carneiro  Ensino superior 10,00 

3º Meri Cristina Carneiro De Souza Ensino superior 10,00 

4º Ester Dos Santos Souza Ensino superior 10,00 

5º Cláudia Daiane Borges Da Silva  Ensino superior 9,67 

6º Michele Martins Pinto Ensino superior 9,50 

7º Ravanna Liedmann Ribeiro Ensino superior 9,43 

8º Janaina Gomes  Ensino superior 9,40 

9º Gabriela Eduarda Rodrigues  Ensino superior 9,32 

10º Gabriel Fiorillo Ensino superior 9,24 

11º Gabriel Fiorillo Ensino superior 9,24 

12º Elen Caroline Lopes De Paula  Ensino superior 9,21 

13º Ana Vitoria Silva Martins Ensino superior 9,02 

14º Francieli Aparecida Roberto  Ensino superior 8,98 

15º Francieli Aparecida Roberto  Ensino superior 8,98 

16º Karine Andrade Skludarek Ensino superior 8,93 

17º Gabriel Siqueira Carneiro Ensino superior 8,84 

18º Orival Corrêa Branco Junior Ensino superior 8,83 

19º Andreza Aparecida Dos Santos Rosa  Ensino superior 8,78 

20º Victor Lorenzi Noviski Alberti Ensino superior 8,70 

21º Marileia Machado Dos Santos  Ensino superior 8,69 

22º Sandra Lopes Dos Santos Rosa Ensino superior 8,68 

23º Fernanda De Souza Leite Ensino superior 8,68 

24º Elaine Freitas Silveira Ackler  Ensino superior 8,68 

25º Thalita Marins Rosa  Ensino superior 8,65 

26º Maria Isabel Ferreira  Ensino superior 8,62 

27º Ciane Becker Batista  Ensino superior 8,59 

28º Marileia Machado Dos Santos  Ensino superior 8,59 

29º Jocieli Do Carmo Pereira Moraes  Ensino superior 8,58 

30º Vitória Gomes Fonseca Santos  Ensino superior 8,51 

31º Kauana Dias Ensino superior 8,40 

32º Jhonatan Da Silva Ferreira Ensino superior 8,38 

33º Valquiria Carneiro De Oliveira Ensino superior 8,34 

34º Dieska Becker Batista Gonçalves  Ensino superior 8,33 

35º Maria Fernanda Da Luz Palcha  Ensino superior 8,27 

36º Daiane Aparecida Napolitano Ensino superior 8,21 

37º Fernanda De Souza Leite Ensino superior 8,17 

38º Marileia Machado Dos Santos  Ensino superior 8,15 

39º Carolyne Alves De Souza  Ensino superior 8,13 

40º Emerson Guimarães De Andrade Ensino superior 8,11 

    

41º Karine Padilha Ribeiro Ensino superior 8,08 

42º Jacqueline Dos Santos Castanha  Ensino superior 8,07 

43º Gislaine Aparecida Da Silva  Ensino superior 8,03 

44º Suelen Cristina Moreira Da Silva  Ensino superior 8,00 

45º Kauana Dias Ensino superior 7,98 

46º Kauana Dias  Ensino superior 7,98 

47º Elizabete Cristiane De Araujo Silva  Ensino superior 7,90 

48º Ana Beatriz Carvalho De Andrade  Ensino superior 7,87 

49º Analine Barbosa Martins  Ensino superior 7,78 

50º Ana Eliete Soares Da Silva Ensino superior 7,77 
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51º Gabriella Brizola De Freitas  Ensino superior 7,75 

52º Valdir Sidinei Carneiro Ensino superior 7,73 

53º Patricia Vieira Ensino superior 7,67 

54º Fernando Augusto Hajaki De Oliveira  Ensino superior 7,67 

55º Gislaine Aparecida Da Silva Ensino superior 7,67 

56º Weslen Toniel Santos Bueno  Ensino superior 7,64 

57º Silvana Do Prado Dias Ensino superior 7,63 

58º Sara Aparecida Ribeiro Ensino superior 7,54 

59º Larissa Barbosa Ensino superior 7,53 

60º Josiane Aparecida Lourenco  Ensino superior 7,53 

61º Maxssuel Divino Dos Santos Ensino superior 7,50 

62º Lucas Henrique Prado Carneiro Ensino superior 7,28 

63º Michelle Antunes Samways Ensino superior 7,03 

64º José Luiz Mercer Ensino superior 7,00 

65º Maria Eduarda Barbosa Martins Ensino superior 7,00 

66º Yasmin Lohara Mizerski Da Silva Ensino superior 6,86 

67º Ana Flávia Campos Matos Ensino superior 6,84 

68º Vitoria Marcela Dos Santos Ciriaco  Ensino superior 6,80 

69º Elaine Cristina Marques Ensino superior 6,75 

70º Suelen Aparecida Banks De Lima  Ensino superior 6,57 

71º Rayssa Da Rosa Lopes  Ensino superior 6,50 

72º Eleomar Do Nascimento Barbosa  Ensino superior 5,88 

73º Mara Adélia Zagobinski Ensino superior 5,73 

74º Marcio Luiz Andrade Moura  Ensino superior 5,54 

75º José Luiz Mercer Ensino superior 5,40 

76º Kadigia Carneiro De Oliveira  Ensino superior 4,63 

77º Maria Fernanda Da Luz Palcha  Ensino superior 0,00 

78º Maria Luisa Bueno Turra Ensino superior 0,00 

79º Maria Fernanda Da Luz Palcha  Ensino superior 0,00 

80º Kailaine Cristina Mello Ensino superior 0,00 

81º Magna V Farias Ensino superior 0,00 

82º João Victor De Oliveira  Ensino superior 0,00 

83º Maxssuel Divino Dos Santos Ensino superior 0,00 

84º Thayla Silveira Russi Ensino superior 0,00 

85º Aline Cristina Da Cruz Ensino superior 0,00 

86º Lucas Puchalski Bannach Ensino superior 0,00 

87º Ana Rafaela Carvalho De Andrade  Ensino superior 0,00 

88º Elaine Cristina Marques Ensino superior 0,00 

89º Elaine Cristina Marques Ensino superior 0,00 

90º Ariana Aparecida Fernandes Ensino superior 0,00 

91º Gislaine Belinski De Geus Ensino superior 0,00 

92º Regiane A Loped Ensino superior 0,00 

93º Silvia Graziele Guerlinger Ensino superior 0,00 

94º Ariana Aparecida Fernandes Ensino superior 0,00 

    

95º Elaine Aparecida Pedroso Ferreira  Ensino superior 0,00 

96º Elaine Aparecida Pedroso Ferreira  Ensino superior 0,00 

97º Núbia Correia dos Santos Silva  Ensino superior 0,00 

98º Miriã Da Silva Rodrigues  Ensino superior 0,00 

99º Miriã Da Silva Rodrigues  Ensino superior 0,00 

100º Sulamita Dias Silva dos Santos Ensino superior 0,00 

101º Aline Ferreira Ensino superior 0,00 
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 AFRODESCENDENTE   

1º Suelen Cristina Moreira da Silva  Ensino superior 8,00 

2º Ana Eliete Soares da Silva Ensino superior 7,77 

3º Weslen Toniel santos bueno  Ensino superior 7,64 

4º Vitoria Marcela dos santos ciriaco  Ensino superior 6,80 

5º Rayssa da Rosa Lopes  Ensino superior 6,50 

6º Ariana Aparecida Fernandes Ensino superior 0,00 

7º Sulamita Dias Silva dos Santos Ensino superior 0,00 

    

    

 PÓS GRADUAÇÃO   

1º Elisangela Aparecida Nadal Pós - graduação 9,47 

2º Jhonatan da silva ferreira Pós - graduação 9,08 

3º Graciely Tarnovski de Lima  Pós - graduação 8,59 

4º Stefani Cristina da Silva  Pós - graduação 8,38 

5º Natália Andrzejski Massinham Pós - graduação 0,00 

6º Izabella Andrzejski de jesus  Pós - graduação 0,00 

7º Fernanda Cristina Souza da Silva Pós - graduação 0,00 

8º Emanuelle de Oliveira Ribeiro Pós - graduação 0,00 

    

 AFRODESCENDENTE   

1º Jhonatan da silva ferreira Pós - graduação 9,08 

 

 

 
Palácio do Diamante, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 

 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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